


LINHAS DE CRÉDITO (FNE)



FNE INOVAÇÃO
o Voltado para promover a inovação em produtos, serviços, processos e 

métodos organizacionais nos empreendimentos, o FNE Inovação pode 

financiar projetos nos setores rurais e não rurais.

o PÚBLICO ALVO: clientes em geral (rurais e não-rurais)

Inovar é o ato de criar ou modificar um produto, processo ou serviço gerando 
vantagem competitiva ou mantendo a competitividade. 



o Prazo: até 15 anos, incluído 5 anos de carência;

o Taxas: a partir de 6,86% a.a.  (FEV/2024)

o Garantia: fiança ou aval; penhor; alienação 

fiduciária; hipoteca;

o Limites de financiamento: até 100% do valor 

necessário, para micro e pequena empresas. 

características



o Nos setores NÃO RURAIS: implementação de um 

produto, serviço ou processo novo ou 

significativamente melhorado, contemplando 

investimentos em obras e aquisição de bens de 

capital; e capital de giro, quando exclusivamente 

associado ao investimento.

o que financia



o No setor RURAL: projetos para inovação tecnológica 

nos empreendimentos agropecuários, contemplando 

investimento rural e custeio associado ao 

investimento. 

o que financia



FNE STARTUP
o Financiar startups de base tecnológica, observados os objetivos do FNE 

Inovação.

o Prazo total de até 5 anos com até 1 ano de carência

o PÚBLICO ALVO: empresas de base tecnológica, faturamento anual de 

até R$ 16 milhões, até 10 anos de CNPJ e modelo de negócio em 

validação ou validado.

Formulário Interno (Startup – BNB): Negócios/Processos/Concessão/Proposta de Crédito



o Investimentos em obras e aquisição de bens de capital; 

o Pró-labore de sócio(s) com dedicação exclusiva;

o Folha de Pagamento (CLT); Treinamento e capacitação; 

o Gastos com coworking;

o Propaganda, publicidade e paid ads;

o Gastos relacionados à Tecnologia da 

Informação e Comunicação; Dados e Armazenamento

o Capital de giro associado ao Investimento;

o que financia



FINEP INOVACRED EXPRESSO

o Tem por objetivo financiar atividades inovativas de micro pequenas e 
médias empresas brasileiras com histórico de investimento em inovação

ATIVIDADE INOVATIVA

Qualquer atividade desenvolvida por 
uma empresa que tem por objetivo 
desenvolver algo novo, seja ela de 
produto, processo ou marketing. 



HISTÓRICO EM INOVAÇÃO
o Empresas que tenham recebido pelo menos um apoios com relação a incentivos fiscais P&D e inovação 

tecnológica (Lei do Bem, etc), subvenções econômicas à P&D, financiamento de projetos de P&D, bolsas 

RHAE/CNPq, venture capital, programas de apoio (Finep Startup, Startup Brasil, etc), patrocinados por 

entidades do sistema S (Sebrae, Senai, etc), outros programas (ver normativos).

o Empresas que tenham histórico na área de Propriedade Intelectual (Propriedade Industrial) – INPI

o Empresas instaladas em Parques Tecnológicos / mecanismos de geração de empreendimentos

Considera-se até os 10 anos anteriores



FINEP INOVACRED EXPRESSO
o FINANCIA: Equipamentos nacionais e importados, softwares, serviços de 

consultoria tecnológica, treinamentos, etc.;

o PRAZOS: máximo 72 (setenta e dois) meses;

o TAXA: TR + 4,2% ou 5,5%

o CARÊNCIA de 6 (seis) a 24 (vinte e quatro) meses;

o ATÉ 100% do valor total do investimento (limitado a R$ 15 milhões);

o FONTE: Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), por meio do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT.

Não precisa de projeto!



Protótipo e prototipagem

Demonstração de conceito e simulação

Compra e adaptação de tecnologia

concepção e definição dos parâmetros desconhecidos para detalhamento de projetos de engenharia não rotineira

quando associados à inovação

Inclusive assistência técnica

Engenharia básica

ATIVIDADE INOVATIVA



Aprimoramento de tecnologias, produtos, processos e serviços;

Infraestrutura P&D

Desenvolvimento de novos produtos, processos e serviços

ATIVIDADE INOVATIVA

Absorção de tecnologia

Desenho industrial



NORMATIVOS – FINEP INOVACRED

Nota 1: Quando se tratar de proposta de abertura de crédito no âmbito do programa 
BNB FINEP - Inovacred Expresso, a agência deve realizar os seguintes procedimentos:

a) solicitar parecer ao Hub de Inovação com o objetivo de avaliar o caráter inovativo do 
projeto. Referido parecer deve ser arquivado no dossiê da operação de crédito, no 
GED;

b) Tendo sido emitido parecer favorável pelo Hub de Inovação, preencher e arquivar o 
Formulário 4A - Apresentação de Proposta das Empresas no dossiê da operação no GED.

1101-03-64 - BNB FINEP INOVACRED EXPRESSO



O QUE NÃO É INOVAÇÃO?
As mudanças ou atualizações de rotina não representam por si só inovações de produtos. Isto 
inclui atualizações de software que apenas identificam e removem erros de codificação e 
mudanças sazonais na moda do vestuário. 

Compra de modelos idênticos de equipamentos instalados ou pequenas extensões e 
atualizações de equipamentos ou softwares existentes

As introduções de produtos que envolvem apenas pequenas mudanças estéticas, tais como 
uma mudança na cor ou uma pequena mudança na forma, não satisfazem a exigência de uma 
"diferença significativa" 

Produção personalizada de produtos ou serviços únicos (por exemplo, jogos de computador, 
filmes) ou de acordo com os pedidos dos clientes (por exemplo, edifícios, plantas de 
produção, sistemas logísticos, máquinas, relatórios de consultoria).

Uma mudança em um processo não é uma inovação se já estiver em uso de uma forma 
idêntica em outras divisões da empresa



inovacao@bnb.gov.br

bnb.gov.br/inovacao

85 9.8136-3507
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